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hidrográfica hipotética do semiárido, simulando a geração de valores de PSA. Obs.: Os
contatos entre o consultor e os responsáveis designados pela ANA para a supervisão da
consultoria ocorrerão por e-mail, telefone e/ou videoconferência. As diárias e passagens
aéreas nacionais que porventura sejam necessárias ao longo da execução do contrato para
realização de reuniões e apresentação/discussão dos produtos serão custeadas pelo
Projeto de Cooperação Técnica - PCT. 1.4 - PRODUTOS: Produto 1 - Relatório técnico
contendo a avaliação, seleção e, no que couber, complementação das informações
referentes às práticas conservacionistas constantes do produto final do Contrato de
Prestação de Serviços Profissionais de Consultoria IICA n° 118093, encerrado em 2019.
Deve conter a listagem das práticas conservacionistas que comporão a tabela a ser
fornecida no Produto 3, com detalhamento de sua função, características construtivas e
custos de implantação. Produto 2 - Relatório técnico sobre o processo de análise e seleção
do método para valoração ambiental das práticas definidas no P1, e a demonstração de
resultados da sua aplicação a, no mínimo, 2 (duas) dessas práticas, simulando a geração de
valores de PSA. Produto 3 - Relatório técnico apresentando a tabela de ranqueamento das
práticas conservacionistas definidas no P1, de acordo com sua capacidade de geração de
serviços ambientais, contendo relação de proporcionalidade entre as práticas e roteiro de
cálculo quando da aplicação de mais de uma prática na mesma área. Produto 4 - Relatório
final. Neste relatório deverão ser apresentadas simulações para geração de valores de PSA,
por meio da utilização da metodologia proposta no P2 e tabela de ranqueamento proposta
no P3, em uma bacia hidrográfica hipotética do semiárido. Este produto deve conter,
também, recapitulação de todos os produtos anteriores, de forma a constituir-se no
documento síntese desta consultoria. 1.5 - NÚMERO DE VAGAS: 1 (uma). 1.6 - MÉTODO DE
SELEÇÃO: A seleção será feita por Comissão Julgadora, com base em análise curricular em
caráter eliminatório e classificatório. A critério da comissão de avaliação, poderão ser feitas
entrevistas com candidatos. As entrevistas não serão presenciais, devendo o candidato(a)
responsabilizar-se pela sua estrutura de internet para atendimento deste compromisso. 1.7
- LOCAL DE TRABALHO: O(a) consultor(a) contratado(a) poderá residir em qualquer
localidade do território nacional, podendo ser solicitado a participar de reuniões em
Brasília-DF, na Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico-ANA, a critério da ANA.
O(a) consultor(a) deverá ainda estar disponível, com equipamentos e conexão à internet
adequados, para a realização de videoconferências, solicitadas a critério da ANA. Poderá,
além disso, realizar viagens para conhecer o emprego das práticas conservacionistas in
loco, sendo que o roteiro de deslocamentos será acordado entre CONTRATANTE e
CONTRATADO após a assinatura do contrato. A critério do Comitê Técnico de
Acompanhamento, o CONTRATADO poderá ser dispensado de realizar os deslocamentos,
ao todo ou em parte 1.8 - DURAÇÃO DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias. 1.9 -
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.724,27 (novena mil, setecentos e vinte e quatro reais e vinte
e sete centavos).

OS INTERESSADOS DEVERÃO CONSULTAR O AVISO DE SELEÇÃO, TERMO DE
REFERÊNCIA CÓDIGO 13259 E MANIFESTAR INTERESSE ATRAVÉS DO SITE DO IICA
(https://www.iica.int/pt/node/75), COM CADASTRAMENTO E ANEXAÇÃO DO CURR I C U LU M
VITAE, NO PERÍODO DE 16/09/2021 ATÉ O DIA 15/10/2021. SERÃO DESCONSIDERADOS OS
CADASTROS QUE NÃO CONSTAREM, ANEXO, O CURRICULUM VITAE.

Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004,
informamos que esta contratação será efetuada mediante processo seletivo simplificado. É
vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública
Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de
empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos projetos de cooperação
técnica internacional.

Brasília, 15 de setembro de 2021
MARCELO MAZZOLA

Coordenador de Gestão de Projetos

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº15/2021. Nº do Processo: 59414.00079/2020-38. Dispensa nº 17/2020 .
Contrante: DNOCS-CEST-SE ARACAJU-SE Contratado: KRM MULTISERVICE LTDA, CNPJ:
37.650.794/001-49; Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de
empresa para realização de execução de obras e serviços de engenharia na sede da
coordenadoria e na unidade de psicultura localizada na cidade de Graccho Cardoso/SE, em;
Prazo:12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura; Fundamento Legal: Lei nº
10.520/2002, Artigo 1;Vigência: 08/09/2021 a 08/09/2022 Valor Total: R$ 99.859,42 Data
da Assinatura: 08/09/2021. Aracaju/SE, 15 de setembro de 2021.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Extrato de Justificativa: O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, por
sua Coordenadoria Estadual em Sergipe, CGC nº 00.043.711/0012-04 em atendimento ao
disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a
dispensa do chamamento público prevista no inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº
13.019/2014,a seguinte Organização da Sociedade Civil : COOPERATIVA DOS PR O D U T O R ES
RURAIS DO ESTDO DE SERGIPE - COOPESE; CNPJ nº 03.712.985/0001-76,para formalização
direta de Acordo de Cooperação visando à execução de Projetos de Apoio a Pequenos
Agricultores Rurais dos municípios de Monte Alegre de Sergipe, Poço Redondo e Porto da
Folha no Estado de Sergipe, e nesse sentido torna público o extrato da justificativa, com
publicação nos termos do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014,ficando aberto
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada para o
e-mail: luciano.paul@dnocs.gov.br; Processo n° 59414.000124/2021-17.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 77/2021

DNOCS - 77/2021- Espécie: Acordo de Cooperação Técnica N° 77 que entre si celebram:
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CGC nº 00.043.711/0012-04 e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS/SE CNPJ 13.107.180/0001-57; Objeto:
Prestação de serviços comuns de engenharia para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica com aplicação de concreto betuminoso CBUQ sobre paralelo em
vias públicas do município de Riachão do Dantas Estado de Sergipe.; Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; Data da Assinatura:13/09/2021.Assinam:
Luciano Gois Paul, Coordenador da CEST/SE e Simone Andrade Farias Silva,Prefeita
Municipal; Processo nº 59414.000096/2021-20.

GABINETE
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO 2021NE000242, PTRES 168796, FONTE DE RECURSO 0100000000,
NATUREZA DA DESPESA 339039, PLANO INTERNO DNOCS0032; Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ATERRAMENTO PARA-RAIO, VISANDO EVITAR ACIDENTES CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS IMPEDINDO QUE OCORRA DANOS A EQUIPAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO DNOCS; UG EMITENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS, CNPJ 00.043.711/0001-43; Favorecido: SOLUTER
SERVIÇE ELETRICIDADE LTDA, CNPJ 06.959.300/0001-89; Valor: R$ 9.923,00 (nove mil,
novecentos e vinte três reais); Amparo Legal: Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II; Data de
Assinatura: 08/09/2021; Assinam: Ordenador de Despesa: José Rosilônio Magalhães de
Araújo e Gestor Financeiro: Francisco Evaldo Braz Azevedo; Processo nº
59400.003312/2021-48.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000002/2021 ao Convênio Nº 902526/2020.
Convenentes: Concedente: SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Unidade
Gestora: 533013. Convenente: MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES, CNPJ nº
03507530000119. Acréscimo de Contrapartida no valor de R$ 24.500,00. Valor Total: R$
24.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 24.500,00, Vigência: 04/08/2020 a 04/08/2022. Data
de Assinatura: 03/08/2020. Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO
CARIOCA, CPF nº 90520645715, Convenente: OSMAR FRONER DE MELLO, CPF nº
375.577.856-49.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 913446/2021

Processo nº 59800.001109/2021-24 Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Confresa/MT, CNPJ/MF
37.464.716/0001-50. Objeto: Aquisição de 01 (uma) Motoniveladora para atender o
município de Confresa/MT. Dos Recursos no valor de R$ 500.000,00 no presente exercício,
à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n° 14.144, de 22 de abril
de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018, Gestão 53207, Programa de
Trabalho - 15.244.2217.7K66.0051. Natureza da Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto da
Nota de Empenho: 2021NE000295, de 27/08/2021, com a contrapartida do CONVENENTE
no valor de R$ 442.666,67 perfazendo um total de R$ 942.666,67. Vigência: 14/09/2021
até 14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho - Concedente,
CPF nº 323.213.251-00 e Ronio Condão Barros Milhomem - Convenente, CPF nº
535.561.191-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 909886/2021

Processo nº 59800.000453/2021-04 Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Aripuanã/MT, CNPJ/MF
03.507.498/0001-71. Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada composta por 01(uma)
Motoniveladora. Dos Recursos no valor de R$ 500.000,00 no presente exercício, à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021,
publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018, Gestão 53207, Programa de Trabalho -
15.244.2217.7K66.0051. Natureza da Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto da Nota de
Empenho: 2021NE000122, de 08/07/2021, com a contrapartida do CONVENENTE no valor
de R$ 448.271,00 perfazendo um total de R$ 948.271,00. Vigência: 14/09/2021 até
14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho - Concedente, CPF
nº 323.213.251-00 e Seluir Peixer Reghin - Convenente, CPF nº 539.659.739-91.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 914217/2021

Processo nº 59800.000455/2021-95 Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Confresa/MT, CNPJ/MF
37.464.716/0001-50. Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada composta por um Trator
Agrícola, uma Grade Aradora, um Distribuidor de Sementes, um Distribuidor de Calcário e
uma Colhedora de Forragens. Dos Recursos no valor de R$ 350.000,00 no presente
exercício, à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n° 14.144, de 22
de abril de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018, Gestão 53207, Programa
de Trabalho - 15.244.2217.7K66.0051. Natureza da Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto
da Nota de Empenho: 2021NE000296, de 27/08/2021, com a contrapartida do
CONVENENTE no valor de R$ 60.106,67 perfazendo um total de R$ 410.106,67. Vigência:
14/09/2021 até 14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho -
Concedente, CPF nº 323.213.251-00 e Ronio Condão Barros Milhomem - Convenente, CPF
nº 535.561.191-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 914042/2021

Processo nº 59800.001052/2021-63. Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de São Félix do
Araguaia/MT, CNPJ/MF 03.918.869/0001-08. Objeto: Aquisição de uma patrulha de
implementos agrícolas composta por 02 Roçadeiras e 02 Carretas Agrícolas no município de
São Félix do Araguaia - MT. Dos Recursos no valor de R$ 100.000,00 no presente exercício,
à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n° 14.144, de 22 de abril
de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018, Gestão 53207, Programa de
Trabalho - 15.244.2217.7K66.7049. Natureza da Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto da
Nota de Empenho: 2021NE000241, de 20/08/2021, com a contrapartida do CONVENENTE
no valor de R$ 4.720,00, perfazendo um total de R$ 104.720,00. Vigência: 14/09/2021 até
14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho - Concedente, CPF
nº 323.213.251-00 e Janailza Taveira Leite - Convenente, CPF n° 049.351.084-28.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 910835/2021

Processo nº 59800.001035/2021-26 Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Juscimeira/MT, CNPJ/MF
15.023.955/0001-31. Objeto: Aquisição de Patrulha mecanizada composta por trator,
carreta agrícola e motobomba. Dos Recursos no valor de R$ 200.000,00 no presente
exercício, à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei n° 14.144, de 22
de abril de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018, Gestão 53207, Programa
de Trabalho - 15.244.2217.7K66.7049. Natureza da Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto
da Nota de Empenho 2021NE000184, de 22/07/2021, com a contrapartida do
CONVENENTE no valor de R$ 12.994,67, perfazendo um total de R$ 212.994,67. Vigência:
14/09/2021 até 14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho -
Concedente, CPF nº 323.213.251-00 e Moisés dos Santos - Convenente, CPF nº
415.345.061-87.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 913130/2021

Processo nº 59800.001057/2021-96. Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Jauru/MT, CNPJ/MF
15.023.948/0001-30. Objeto: Aquisição de Caminhão Caçamba. Dos Recursos no valor de
R$ 300.000,00 no presente exercício, à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
através da Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG
533018, Gestão 53207, Programa de Trabalho - 15.244.2217.7K66.7049. Natureza da
Despesa 44.40.42 - Fonte 0188. Objeto da Nota de Empenho: 2021NE000282, de
24/08/2021, com a contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 41.666,67, perfazendo
um total de R$ 341.666,67. Vigência: 14/09/2021 até 14/09/2023, Data e Assinaturas:
14/09/2021, Nelson Vieira Fraga Filho - Concedente, CPF nº 323.213.251-00 e Valdeci José
de Souza - Convenente, CPF n° 985.374.821-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 914040/2021

Processo nº 59800.001056/2021-41. Convenentes: A Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, CNPJ/MF 13.802.028/0001-94 e o Município de Rio Branco/MT, CNPJ/MF
15.023.997/0001-72. Objeto: Aquisição de um caminhão. Dos Recursos no valor de R$
260.000,00 no presente exercício, à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, através
da Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021, publicada no DOU de 23/04/2021, UG 533018,
Gestão 53207, Programa de Trabalho - 15.244.2217.7K66.7049. Natureza da Despesa
44.40.42 - Fonte 0188. Objeto da Nota de Empenho: 2021NE000240, de 20/08/2021, com
a contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 90.000,00, perfazendo um total de R$
350.000,00. Vigência: 14/09/2021 até 14/09/2023, Data e Assinaturas: 14/09/2021, Nelson
Vieira Fraga Filho - Concedente, CPF nº 323.213.251-00 e Luiz Carlos - Convenente, CPF n°
073.038.904-91.
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